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Rol de categorias que o Autor considera estratégicas para o seu 

trabalho, com os seus seguintes conceitos operacionais: 

Democracia - “A democracia, no plano da ideia, é uma forma de Estado e de 

sociedade em que a vontade geral, ou, sem tantas metáforas, a ordem social, é 

realizada por quem está submetido a essa ordem, isto é, pelo povo.”3  

Democracia Representativa - “La democracia representativa es el régimen político 

en el cual lós ciudadanos – inicialmente un pequeño porcentaje de la población – 

concentran su poder democrático en la elección de lós políticos, en cuanto que son 

lós que deciden.Una vez elegidos, éstos pasan a ser lós titulares del poder 

democrático, que ejercen con más o menos autonomia com relación a lós 

ciudadanos.”4 

Democracia Participativa - “A Democracia Participativa pode representar um estágio 

mais avançado do conceito de democracia. É a democracia como valor social e não 

apenas como procedimento.” 5 

Estado - “Ordem Jurídica soberana, que tem por fim o bem comum de um povo 

situado em determinado território.”6 

                                            
1 Os Conceitos Operacionais das Categorias Básicas são apresentados de acordo com as 

orientações contidas em PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: Teoria e 
Prática. 11. ed. rev. atual. Florianópolis: Conceito Editorial/Millennium, 2008.  

2 “[...] uma definição para uma palavra ou expressão, com o desejo de que tal definição seja aceita 
para os efeitos das ideias que expomos [...]”. PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa 
Jurídica: Teoria e Prática, 2008, p. 37.  

3 KELSEN, Hans. A Democracia. Tradução de Ivone Castilho Benedetti, Jefferson Luiz Camargo, 
Marcelo Brandão Cipolla e Vera Barkow. 2ª Ed. São Paulo: Martins Fontes, 2000, p. 35. 

4 Entrevista concedida a revista internacional de filosofia política disponível em 
http://www.boaventuradesousasantos.pt/media/EntrevistaRIFP_35.pdf 

5 FERRER, Gabriel Real, CRUZ, Paulo Márcio. Os novos cenários transnacionais e a democracia 
assimétrica. Revista de Estudos Constitucionais, Hermenêutica e Teoria do Direito (RECHTD) 2(2): 
96-111 julho-dezembro 2010, disponível em  http://www.rechtd.unisinos.br/pdf/94.pdf . 

6 DALLARI, Dalmo de Abreu. O futuro do estado. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 49. 



 

 

Estado Democrático e de Direito - Estado “(...) que intervém nos domínios 

econômico, social e cultural, obedecidos os parâmetros mínimos de cidadania 

política, justiça, representatividade, legalidade e legitimidade”7 

Ordenamento Jurídico - O ordenamento jurídico é o conjunto de normas jurídicas 

vigentes em um país8. 

Princípio - “Princípio é o mandamento nuclear de um sistema, uma disposição 

fundamental que se irradia sobre diferentes normas, compondo lhe o espírito e 

servindo de critério para sua exata compreensão e inteligência.”9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
7 CRUZ, Paulo Márcio. Política, poder, ideologia & estado contemporâneo. 3ª Ed. Curitiba: Juruá, 
2002, p. 153. 
8 Conceito Operacional proposto por composição a partir do conceito de: BOBBIO, Norberto. Teoria 
do ordenamento jurídico. Tradução de Maria Celeste C. J. Santos. Brasília: UNB, 1995. Título 
original: La teoria delle forme di governo nella storia Del pensiero político: anno accademico 1975-76.  
9 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 
1996, p. 545. 
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